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PROJETO BÁSICO - PRES/DG/SGP/COEDE 

  

1 - INTRODUÇÃO 

Em atendimento ao disposto nos artigos 6º, IX, e 7º, §2º, I e 

§§ 6º e 9º ambos da Lei 8.666/93, no artigo 3º, incisos I a III, da Lei nº 

10.520/2002 e nos incisos I, III, V e § 2º, do art. 9º do Decreto nº 5.450/05, 

elaboramos o presente Projeto Básico / Termo de Referência, por 

inexigibilidade de licitação, com base no 25 da Lei 8.666/93, para 

contratação ds serviço RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO 

COMPORTAMENTAL DISC. 

  

2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Este projeto básico se destina à Contratação de pessoa 

jurídica com o objetivo de fornecer os serviços de geração de relatórios de 

perfil comportamental DISC e variantes de análise de motivadores, 

competências, valores pessoais e inteligência emocional, que oferecem 

apoio aos processos de coaching interno, alinhamentos de equipes, 

mapeamento de competências comportamentais, seleção interna, 

desenvolvimento de lideranças e outras ações de Recursos Humanos, 

necessários ao cumprimento da Política de Gestão do Clima Organizacional, 

estabelecida pela Portaria . 224/2019. 

  

3 - JUSTIFICATIVA: 

3.1. DA NECESSIDADE: 

A Secretaria de Gestão de Pessoas tem atuado no sentido de 

criar oportunidades de desenvolvimento técnico e comportamental dos 

servidores deste regional, para tal elaborou um modelo próprio de gestão 

por competências, personalizado conforme a necessidade do Setor Público, 

especificamente às características de sua estrutura funcional. Esse modelo é 

responsável pelo aperfeiçoamento do programa de capacitação e sustentado 

pela matriz de competências das unidades. É também responsável pela 

primeira revisão do processo de avaliação de desempenho obrigatório, pelo 

processo de seleção interna instituído pela Instrução Normativa n. 5/2011, 

pela criação da Política e do Programa de Qualidade de Vida no Trabalho e, 

mais recentemente, da Política de Gestão do Clima Organizacional, que 

contempla o programa de coaching interno aos servidores e equipes. Todas 

essas atividades que envolvem o aperfeiçoamento humano dependem dos 
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comportamentos evidenciados pelos servidores e, à exceção do programa de 

coaching, eles não tocam profundamente no conjunto de comportamentos 

observáveis dos servidores. Por esse motivo, em mais um passo evolutivo 

do modelo de competências, a SGP ampliou em 2016 a equipe de coaches 

formados do TRE, de 2 para 4, a partir de uma nova formação pela 

Sociedade Latinoamericana de Coaching, SLAC e, posteriormente, 

capacitou mais três servidores em Coaching com PNL, pela empresa 

Multiplik, de Porto Velho. 

A capacitação oferecida pela SLAC compreende o uso da 

feramenta DISC, um relatório dos perfis comportamentais observáveis, 

obtido por meio de um questionário respondido pela pessoa em avaliação.  

DISC é um acrônimo para os quatro padrões 

comportamentais básicos dessa metodologia: Dominante, Influente, Seguro, 

Conforme. Foi desenvolvido a partir do trabalho do psicólogo Dr. William 

Moulton Marston, da Universidade de Harvard, documentado no livro As 

Emoções das Pessoas Normais. Essa obra motivou pesquisadores 

americanos a desenvolverem instrumentos capazes de identificar 

comportamentos e criar ferramentas de desenvolvimento pessoal e 

profissional. 

Após a formação inicial e o conhecimento básico adquirido 

na ferramenta DISC, houve necessidade de aprofundamento e pesquisas, 

para identificar se essa tecnologia de gestão seria aplicável ao trabalho com 

pessoas em nosso regional. Em 2019 fomos capacitados em ferramentas 

de assessment mais avançadas, que investigam os valores pessoais e a 

inteligência emocional das pessoas a partir de estudos científicos já 

consolidados no meio acadêmico. 

Em 2018 foi realizada a primeira aquisição de relatórios 

DISC, que tiveram uso da seguinte forma: 

1. Alinhamento de equipes: foram utilizados 44 relatórios 

em 7 processos distintos de alinhamento de equipes; 

2. Desenvolvimento gerencial: foram utilizados 3 relatórios 

para desenvolvimento individual de gestores; 

3. Desenvolvimento pessoal de servidores: foram utilizados 

4 relatórios em atividades de coaching para o desenvolvimento de 

servidores.  

  

Os resultados obtidos com a redução de conflitos, o 

desenvolvimento pessoal de servidores e o alinhamento de equipes apontam 
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para o sucesso no uso da ferramenta em nosso regional, sendo um modelo 

inovador de gestão de pessoas no setor público e uma boa prática a ser 

recomendada para outros regionais. 

  

3.2. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Justifica-se a inexigibilidade de licitação de acordo com os 

artigos 25, II e 13, II e VI, da Lei 8.666/93, conforme se lê: 

  

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através 

de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local 

em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 

entidades equivalentes; 

  

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

(...) 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

  

A teoria DISC é aberta e não patenteada, oriunda da obra de 

Wiliam Marston, os instrumentos criados para a identificação dos perfis 

comportamentais dela decorrentes obedecem a padrões de pesquisa e 

desenvolvimento distintos. É possível, por exemplo, encontrar instrumentos 

DISC gratuitos na Internet e outros com conteúdos de análise diversas, 

fornecidos por empresas de todo o mundo. Mesmo assim, cada um medirá 

de uma maneira diferente, utilizará indicadores diferentes e apresentará 

resultados de formas diferentes.  Destarte, embora não seja a única empresa 

com possibilidade de criação de relatório de perfil comportamental, é a mais 

qualificada para apresentação dos produtos foco desta contratação, pois foi 

a única detentora da patente por duas décadas, não estando as demais 

empresas aptas a apresentar produtos de igual qualidade. 

Apesar de não ter a comprovação da exclusividade do 

produto,  a empresa comprovou a exclusividade de comercialização do 

produto no Brasil,  conforme Carta de Exclusividade, entregue pela TTI 

americana, destinada ao Sr. Alexandre Fernandes Ribas o presidente da 

empresa TTI Success Insights do Brasil, qual, em uma tradução livre, 

expressa: 
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A quem interessar: 

Certifica-se que Alexandre Fernandes Ribas é o 

Distribuidor Mestre da TTI Success Insights. 

Alexandre Fernandes Ribas é o distribuidor 

exclusivo do Brasil e está autorizado a selecionar 

e distribuir avaliações de TTI nesta região. 

  

Outro fator que se tornou determinante, é a manutenção de 

uma base de dados com resultados das avaliações já realizadas em nosso 

regional, qualquer outro produto a ser adquirido comprometeria uma 

avaliação de equipes, posto que seria realizada por metodologias distintas, 

embora com a mesma nomenclatura. O histórico de relatórios criados em 

nosso regional nos permite identificar os comportamentos e interações de 

equipes inteiras, dado necessário à gestão de equipes, que seria 

comprometido pela aquisição de outras ferramentas de assessment. 

Considerando, pois, que os relatórios já utilizados atenderam perfeitamente 

ao seu objeto, esta Coordenadoria não vê razão para a aquisição de 

ferramentas de outra fonte. 

No que se refere à contratação direta, o Tribunal de Contas 

da União no Acórdão nº 1.565/2015, enunciou que para atender o disposto 

no inciso III do art. 26 da Lei de Licitações, poder-se-ia fazer uma 

comparação entre os preços praticados pelo fornecedor junto a instituições 

públicas ou privadas. Assim, esta Coordenadoria juntou aos presente 

autos as Notas Fiscais (evento 0183523) e também a Nota Fiscal referente à 

aquisição de 80 relatórios, feita pela Marinha do Brasil (evento 0182733), 

todas com valores semelhantes aos ofertados ao nosso regional, conforme se 

vê na tabela abaixo: 

  

  

Compatibilidade com o mercado 

Empresa Relatório Data aquisição Valor unitário 

Banco do Brasil SA Trimetrix DNA Coaching Liderança 22/04/2016 R$ 345,00 

Iochpe Maxion SA Talent Insights Talentos Pessoais 24/06/2019 R$ 240,00 

Iochpe Maxion SA Trimetrix HD - Talentos Pessoais 24/06/2019 R$ 800,00  

Chemetall do Brasil Ltda Talent Insights Vendas 22/10/2019 R$ 480,00 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=195028&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4879f21adc6597771b6366746a88786ddc606a42648c86b5ef143e53ba7bce3a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=194214&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ad9ecb280d3365c5de00a66630e297d0b060faf169e997d78b2c5923fe7aaad2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=483634&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cf8ae1516297af2c79d3a3c47586469db9f9f92d0328eaa1ac36cc46d83bc415
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=484977&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f1a0da170256536c6f8c41cab84b3260c6293b0de852f22c8e959aceaedb261f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=490420&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b65b0a0bfbc791b653b224ea1b31a56a2d3c70b5eed8744e7174de6573b2301
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Chemetall do Brasil Ltda Teamdisc 22/10/2019 R$ 420,00 

Accesstage Tecnologia S.A. Trimetrix QE Coaching Liderança 30/09/2019 R$ 800,00 

Hidrovias do Brasil SA Trimetrix QE Coaching 23/09/2019 R$ 800,00 

Coferly Cosmética Ltda Trimetrix DNA Coaching 29/04/2019 R$ 800,00 

Coferly Cosmética Ltda Inteligência emocional 29/04/2019 R$ 380,00 

Dartora & Irmão Ltda Trimetrix DNA Coaching 05/02/2019 R$ 800,00 

Dartora & Irmão Ltda Inteligência Emocional 05/02/2019 R$ 360,00 

Dartora & Irmãos Ltda Talent Insights - Relatório de equipe 05/02/2019 R$ 480,00 

  

Pelas Notas Fiscais apresentadas, observa-se que o ítens 

cotados para nosso regional encontram valor compatível com o mercado, 

diferindo da proposta apresentada pela empresa apenas o relatório vendido 

ao Banco do Brasil em 2016, cuja quantidade adquirida e as correções de 

preços no decorrer do tempo provocam essa incompatibilidade.  

Em diálogo com esta COEDE, a empresa esclareceu que 

pratica valores diferentes para três perfis de clientes: 

1. Venda direta de relatórios, como ocorre neste processo; 

2. Projetos de consultoria em que a TTI realiza as validações 

e o acompanhamento da equipe; 

3. Venda direta a consultores empresariais e coaches. 

Para cada uma dessas situações os valores apresentados são 

distintos. As notas fiscais apresentadas referem-se a procedimentos 

semelhantes aos que nosso Tribunal deseja concretizar. 

  

A inexigibilidade de licitação se dá quando a competição é 

inviável, ou seja, impossível de ser realizada. No presente caso 

a inviabilidade de licitação ocorre por ausência de outros competidores 

igualmentente qualificados. Assim, caso realizado processo licitatório não 

seria atingido o superior atendimento ao interesse público, pois como 

demonstrado, tal processo se afiguria impertinente para a Administração, 

balizando-se, deste modo, a adjuticação direta do objeto pretentido. 
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Quanto ao serviço escopo deste projeto, esse é fornecido no 

Brasil pela empresa  TTI SUCCESS INSIGHTS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA, cujos dados são copiados a seguir: 

  

Contratada: TTI Success Insights 

Razão Social: TTI SUCCESS INSIGHTS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA 

Endereço: Av. Brigadeiro Faria Lima, 1478 – cjto. 602 

Bairro: Jd. Paulistano – São Paulo – SP CEP 01451-001 

Contato: Nadia Campos 

Tel (11) 5632-3040 

email:  vital@ttisi.com.br 

CNPJ: 18.805.873/0001-37 

Dados Bancários: Banco Itaú-Unibanco (341) 

Agencia: 0393 – SP Faria Lima C/c.: 04.739 

  

  

3.3. DO ALINHAMENTO COM OS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS – 

A contratação contribui para a consecução do objetivo 

estratégico: Aperfeiçoamento da Gestão de Pessoas, conforme disposto no 

Planejamento Estratégico em vigor. 

  

4 – DO VALOR 

O valor total a ser contratado é de R$ 49.960,00 (quarenta e 

nove mil novecentos e sessenta reais), para aquisição de relatórios diversos, 

conforme identificação de necessidades no decorrer do ano. O valor de cada 

relatório é distinto, conforme a complexidade solicitada pela Contratante e 

obedece à tabela a seguir: 

  

Tipo de 

relatório 
O que mede Casos de uso 

Val

or 

unit. 

Quantida

de 

Total estima

do 

Trimetrix DNA Comportament Para análises R$ 30  R$ 24.000,00  

mailto:nadia@ttisi.com.br


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

Tipo de 

relatório 
O que mede Casos de uso 

Val

or 

unit. 

Quantida

de 

Total estima

do 

coaching/lidera

nça 

os observáveis, 

de acordo com 

a teoria DISC, 

motivadores, 

competências 

de lideranças 

detalhadas de 

equipe e 

gestores 

800,0

0 

Trimetrix ACI 

coaching 

Comportament

os observáveis, 

de acordo com 

a teoria DISC, 

motivadores e 

hierarquia de 

valores 

Aumento de 

produtividade 

em indivíduos 

e equipes 

R$ 

800,0

0 

10 R$ 8.000,00 

Trimetrix HD 

Coaching 

Comportament

os 

observáveis, 

de acordo com 

a teoria DISC, 

motivadores, 

competências 

de lideranças 

detalhado 

Desenvolvime

nto de 

servidores a 

partir das 

demandas 

identificadas 

nos 

formulários de 

avaliação de 

desempenho. 

Adaptação de 

servidores a 

novos postos 

de trabalho. 

Seleção 

interna. 

R$ 

980,0

0 

10 R$ 9.800,00 

TEAM 

TALENT 

INSIGHTS 

Comportament

os e 

motivadores de 

equipe, 

detalhado 

Desenvolvime

nto e 

alinhamento 

de equipes 

R$ 

680,0

0 

12 R$ 8.160,00 

  

Além dessas possibilidades de relatório a contratação 

compreende: 

a) Suporte por telefone, e-mail ou skype; 
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b) Geração dos relatórios Roda Success Insights (perfis por 

equipe) e Roda dos Motivadores (perfil motivacional da equipe); 

c) Acesso ao sistema Candidate Match, para definição de 

perfil de cargos, para processos seletivos e definição de competências para 

unidades de trabalho; 

d) Geração de relatórios comparativos entre dois servidores 

avaliados, com a finalidade de aperfeiçoamento da comunicação nas 

equipes. 

  

Por se tratarem de produtos únicos, conforme demonstrado 

anteriormente, não é possível comparar os preços praticados pela TTI com 

os valores de mercado, posto que outros órgãos públicos não adquiriram os 

relatórios diretamente da TTI. A comparação de preços com a iniciativa 

privada também é inviável, por questões legais. 

  

5 – DA ADERÊNCIA AO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CATEGORIA Ordinário 

PLANO INTERNO   

VALOR R$ 49.960,00 (vinte e quatro mil e setecentos reais) 

  

6- DO PAGAMENTO 

  

A contratação do serviço implicará no pagamento dos 

relatórios à medida em que são utilizados. O procedimento de uso 

obedecerá ao seguinte rito: 

a) A unidade gestora identificará a necessidade de uso do 

relatório e qual das opções de relatório será útil para a demanda; 

b) A unidade gestora do contrato, entrará em contato com a 

Contratada solicitando formalmente a quantidade e os tipos de relatórios a 

serem usados; 

c) A Contratada encaminhará para o e-mail da Contratante 

os códigos de acesso dos relatórios solicitados, no prazo máximo de 48 

horas, juntamente com o boleto de cobrança referente ao pedido; 
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d) A Contratante atestará o recebimento dos códigos de 

acesso e efetivará o pagamento, ficando a critério dos analistas DISC 

habilitados o uso dos relatórios dentro dos prazos de seus respectivos 

atendimentos. 

  

A operação de aquisição de relatórios será repetida quantas 

vezes for necessário durante a vigência do contrato, tendo como limite o 

valor disposto na contratação. 

  

A Contratante efetuará o pagamento, após a 

disponibilização dos códigos de acesso aos relatórios, mediante ordem 

bancária, por meio do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, até 

10 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do boleto juntamente 

com a nota fiscal, devidamente atestada pela Coordenadoria de Educação e 

Desenvolvimento deste TRE/RO, aplicadas as retenções legais. 

  

7-   DO CONTRATO 

O contrato terá vigência de 1 ano, podendo ser prorrogado 

e aditivado, com base no Art. 57, II, da Lei 8.666/93 e Lei 7078/90. 

  

8- DAS OBRIGAÇÕES DO TRE 

São obrigações do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia: 

8.1. Observar a disponibilidade do sistema e dos relatórios; 

8.2. Controlar o uso dos relatórios DISC; 

8.3. Manter a privacidade de acesso aos relatórios criados 

apenas aos coaches habilitados; 

8.4. Resguardar o sigilo das avaliações; 

8.5. Fiscalizar a correta prestação de serviços pela 

Contratada; 

8.6. Manter a conexão de dados e configurações mínimas de 

seus próprios equipamentos descritas pela Contratada em sua proposta. 

8.7. Controlar a execução financeira do Contrato dentro dos 

limites estabelecidos; 

8.8. Manter os pagamentos dentro dos prazos estabelecidos. 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

  

9- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

São obrigações da empresa contratada: 

9.1. Disponibilizar a plataforma para acesso dos analistas 

habilitados da Contratante; 

9.2. Manter ativas as bases de dados geradas e a 

disponibilidade técnica do serviço pelo tempo que a contratante necessitar; 

9.3. Entregar por meio eletrônico os relatórios gerados pelas 

respostas dos coachees (respondentes) até o prazo máximo de 24 horas após 

a confirmação de resposta; 

9.4. Oferecer suporte técnico aos analistas DISC, para a 

realização de reuniões devolutivas; 

9.5. Gerar, sempre que demandado, o relatório para Roda 

TTI para equipes, gratuitamente. Trata-se de relatório que indica os 

comportamentos de vários integrantes de uma mesma equipe permitindo o 

acompanhamento e desenvolvimento coletivo dos relacionamentos, 

comportamentos e motivadores; 

9.6. Gerar, sempre que demandado, o relatório Candidate 

Match, para a criação de perfis de cargo, gratuitamente. Trata-se de relatório 

que permite a definição do melhor comportamento e competências para a 

ocupação de uma atividade de trabalho. 

9.7. Gerar, sempre que demandado, o relatório comparativo 

entre pessoas, para ajuste de comunicação. 

  

10 - DAS PENALIDADES 

Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/1993, nas hipóteses de 

atraso injustificado na execução dos serviços, será aplicada multa de mora à 

empresa contratada de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor 

contratado, por dia de atraso no cumprimento das obrigações previstas no 

item 7, podendo o atraso superior a 02 (dois) dias ser considerado 

inexecução do contrato. 

A aplicação das sanções obedecerá ao procedimento 

disciplinado pela IN TRE/RO n. 004/08, disponível no sítio eletrônico do 

Tribunal, com cabimento de recursos ou pedido de reconsideração. 
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Pela inexecução total ou parcial do serviço objeto deste 

Projeto Básico, a Administração poderá, nos termos do artigo 87 da Lei 

8.666/1993, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar à 

empresa contratada as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 

empenho; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 

(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Se a empresa contratada não recolher o valor da multa, 

eventualmente imposta, dentro de 05 (cinco) dias a contar da data da 

intimação, o mesmo será automaticamente descontado da fatura a que fizer 

jus, atualizado pela taxa SELIC, com fundamento no art. 29 e 30 da Lei 

10.522/2002 e Acórdão TCU 1.603/2011. 

Caso a mesma não tenha nenhum valor a receber deste 

Tribunal, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que 

seja inscrita na dívida ativa da União. As multas previstas nesta seção não 

eximem a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha causar à Administração ou a terceiros. 

  

11 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

12.1. A disponibilização de códigos de acesso aos relatórios 

deve ocorrer em até 2 (dois) dias úteis após a solicitação da Contratante; 

12.2. A entrega dos relatórios, após o preenchimento dos 

servidores avaliados, deverá ocorrer em até 24 horas; 

12.3. A disponibilização dos relatórios adquiridos e 

efetivamente pagos para uso deste regional será por tempo indeterminado, 

até que se esgotem todas as senhas fornecidas; 
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12.4. A disponibilização da plataforma para controle dos 

relatórios, armazenamento, organização e personalização será por tempo 

indeterminado, cabendo à Contratante definir se adquirirá novos relatórios 

para inclusão na mesma, à medida que as políticas de gestão de pessoas e 

qualidade de vida vigentes neste Regional exigirem. 

  

12 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

O recebimento do objeto desta Contratação será feito pelo 

titular da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento, COEDE, que 

também será responsável pela gestão e fiscalização do contrato. 

  

13 – DOS ANEXOS 

a) Documentação da empresa, comprovando a regularidade junto ao FGTS, 

 à Receita Federal, à Justiça Trabalhista e ao 

CNJ,(eventos: 0175182, 0175184, 0017585 e 0175186),  portanto apta a 

contratar com a Administração Pública. 

b) Proposta (evento 0173907).  

  

 

 
Documento assinado eletronicamente por RONALDO PONTES MOURA, Coordenador(a), 

em 28/10/2019, às 13:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0001994-40.2019.6.22.8000 

INTERESSADO: coede  

ASSUNTO: Análise. Inexigibilidade – RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO 

COMPORTAMENTAL DISC 

PARECER JURÍDICO Nº 0476027 / 2019 - PRES/DG/AJDG 

I – RELATÓRIO  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=186366&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=93c4ff48d5389f8ee442180a32aaa4dad2a6d00d16364025b460832be81b3a74
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=186368&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=40270ac1286b27feef4ef18cc0da37ca9b08c99625be2e339d1aab4390686961
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8550f7cb262e9c733fbb348490b6239fc415c592bd15d5126412b647fcc864cf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=186370&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=93dc0cbb504dc9bd6c61cb25af2c2bbe14b616ad7e97ae37967608ba4a5eb23a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=185048&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2ffdc89f1c1077cba733df92e0985b3ea28880dd096c6edd61d3b9e7f9197b1a
tel:0476027%20/%202019
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01. Trata-se de processo administrativo por meio do qual se 

pretende a contratação direta da empresa TTI SUCCESS INSIGHTS 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 18.805.873/0001-37 para 

fornecer os serviços de geração de relatórios de perfil comportamental 

DISC e variantes de análise de motivadores, competências, valores pessoais 

e inteligência emocional, que oferecem apoio aos processos de coaching 

interno, alinhamentos de equipes, mapeamento de competências 

comportamentais, seleção interna, desenvolvimento de lideranças e outras 

ações de Recursos Humanos, necessários ao cumprimento da Política de 

Gestão do Clima Organizacional, estabelecida pela Portaria . 224/2019, 

conforme Termo de Abertura COEDE (0441318). 

02. O Projeto Básico – PRES/DG/SGP/COEDE (0470366) 

foi acostado com descrição do objeto, justificativa, inexigibilidade, valor, 

aderência orçamentária, pagamento, obrigações das partes, penalidades, 

gestão e fiscalização e seus Anexos. 

03. Carreou-se Anexo Validação DICS e Motivadores 

(0441320), Anexo Patente da Junção DISC (0441323), Anexo Verificação 

da Patente (0441324), Declaração de Exclusividade (0444290), Anexo 

Modelos de Relatórios (0444294), proposta da empresa citada (0444298), 

Notas Fiscais (0463439, 0464766 e 0470065), bem como, a prova de sua 

idoneidade e sua regularidade fiscal e trabalhista 

(0472369, 0472371, 0472372 e 0472378). 

04. Dimensionou-se o valor total da contratação em 

R$ 49.960,00. Cabe esclarecer os valores individuais de cada item a ser 

contratado, descritos no item 4 do PB (0470366) e na proposta da empresa 

(0444298): 

 Trimetrix DNA coaching/liderança, valor unitário R$ 800,00 totalizando R$ 

24,000,00; 

 Trimetrix ACI coaching, valor unitário R$ 800,00 totalizando R$ 8.000,00; 

 Trimetrix HD coaching, valor unitário R$ 980,00 totalizando R$ 9.800,00; 

 Team Talent Insights, valor unitário R$ 680,00 totalizando R$ 8.160,00. 

05. Em seguida, a Coordenadoria de Material e Patrimônio, 

unidade responsável pela avaliação de Projeto Básico e Termo de 

Referência, nos termos do item XXIV do art. 3º da Instrução Normativa n. 

004/2008, por meio da sua coordenadora, considerou regular o PB citado, 

uma vez que está em consonância com as normas gerias de contratações do 

art. 6º, inc. IX, art. 7º, inc. I e art. 14 da Lei n. 8.666/93. Ainda, manifestou-

se adjudicação do objeto referido à proponente, de acordo com Análise de 

Termo de Referência/ Projeto Básico 90/2019 (0472650). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=461086&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=45664f5d30cceda2ee1c37d1e0fce9fb5d1d8b1c8e40460a1be6b1e4cb0f584a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=490722&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1026d4a42ab99da5619ce2f84311491dd64958c1bc92d3df0899e7c6dc4bd5c3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=461088&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e5a44b399bc0806357ac74f7354944e9fd09066a2a686b255131992eec913b59
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=461091&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a5f54d9682076b6d10a8defb571540ba787ab5032a0796fd3fe3d46d293a61b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=461092&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8a9b42b886e825cd6fa5e8dead1457babbbcebc9c865202f4059f5e6f3990227
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464111&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6935a0a7f3360695ffb51aa1bed298ea10df7ee40c03ba770ff005ebf8f4b6cd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464115&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e434a621a37e724e3cfefc25c35aa16cf59243cd10be1f1b2ff07d29e031fd75
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464119&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35888b40d87bae72d1afd9c4c5d26c3c038b2feaa0d9ac60f47725b62a0c98c4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=483634&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cf8ae1516297af2c79d3a3c47586469db9f9f92d0328eaa1ac36cc46d83bc415
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=484977&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f1a0da170256536c6f8c41cab84b3260c6293b0de852f22c8e959aceaedb261f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=490420&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b65b0a0bfbc791b653b224ea1b31a56a2d3c70b5eed8744e7174de6573b2301
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=492766&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dd11b9930d1faf7d56dab5aa6b4245f80cb994fa1c043444efb111bc588f42bb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=492769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=029eb95895926e7bcff81aa8c872716cfa28abff1f42954e7347c644898febce
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=492770&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4e471d134fa248fc951b7d09c25dd2468d160f856f2111fb910ced56aaa6fdf6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=492776&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d47df5e87a94aced1f4908613d9b4358ee63cfb485b699347eeb67e3cd434494
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=490722&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1026d4a42ab99da5619ce2f84311491dd64958c1bc92d3df0899e7c6dc4bd5c3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=464119&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35888b40d87bae72d1afd9c4c5d26c3c038b2feaa0d9ac60f47725b62a0c98c4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=86837f11858cf109f7867daf4a284b6785229a4ebe12ea838020691d389821ab
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 06. Por fim, juntou-se aos autos a Programação 

Orçamentária PRES/DG/SAOFC/COFC – 0204/2019 (0473413) no valor 

de R$ 49.960,00 (quarenta e nove mil novecentos e sessenta reais) com a 

informação do Pré-Empenho 2019PE000379 e o Plano Interno AOSA 

ASSINA, ao final registrando que a despesa pretendida pela Administração 

está adequada e compatível orçamentária e financeiramente com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 

de diretrizes orçamentárias referentes a este exercício financeiro. Com a 

proposta orçamentária registrada no Processo n. 0000017-

47.2018.6.22.8000. 

07. A Minuta da Carta-Contrato foi juntada aos autos no 

evento 0475472. Assim instruídos vieram os presentes autos para análise 

dessa Assessoria Jurídica (0475473). É o necessário relato. 

II – ANÁLISE JURÍDICA 

08. A Constituição Federal, no seu art. 37, inciso XXI, 

estabelece a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório nas 

contratações feitas pelo Poder Público. Todavia, o próprio comando 

constitucional delegou à legislação infraconstitucional a previsão de 

exceções à regra geral. 

09. Não por outro motivo, a Lei n. 8.666/93 disciplinou, em 

conformidade com a Carta Política, as situações de dispensa (art. 24) e 

inexigibilidade (art. 25) do certame competitivo. 

10. Na esteira do que dispõe o artigo 25 da Lei n. 8.666/93, 

importa mencionar as possibilidades exemplificativas que o referido artigo 

traz: 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 

preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 

atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 

Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 

ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

[...] (sem grifo no original) 

tel:0204/2019
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=493832&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=15dce4ecc26b90107012c3f9101a01560c31de2ed8039dca0b40246da11b27e0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=22c76a5ba72d2b42a30dfa9129658635a0a7850e8144d33aaf2b36a1fea72d85
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=495943&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cea8fc64ea7ad88c4d9d7a6c6ff4744e9ba39600b4eab670e189f0ed7d21fc56
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11. O caso ora em comento, se encaixa no inciso II, do art. 

25, da Lei n. 8.666/93, que pressupõe a presença concomitante dos 

seguintes requisitos: a) serviço técnico listado no art. 13; b) profissional ou 

empresa de notória especialização; c) natureza singular do serviço a ser 

prestado. 

12. O serviço técnico são os enumerados no art. 13 da 

mesma Lei, que assim dispõe: 

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias;                      (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

VIII - (Vetado).                      (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

13. Em tese, a pretensa contratação se dapta aos termos 

do inciso II do art. 13 da Lei n. 8.666/93 (pareceres, pericias e avaliações 

em geral), pois visa contratar serviços de geração de relatórios de perfil 

comportamental DISC e variantes de análise de motivadores, competências, 

valores pessoais e inteligência emocional, que oferecem apoio aos processos 

de coaching interno, alinhamentos de equipes, mapeamento de 

competências comportamentais, seleção interna, desenvolvimento de 

lideranças e outras ações de Recursos Humanos, necessários ao 

cumprimento da Política de Gestão do Clima Organizacional. 

14. Quanto a Natureza Singular forçoso distingui-la da 

exclusividade exigida no art. 25, inciso I, como defende Joel de Menezes 

Niebuhr: 

Advirta-se que, diferentemente da inexigibilidade fundada no reconhecimento do 

fornecedor exclusivo, já agora os serviços enunciados no inciso II do artigo 25 da 

Lei n° 8.666/1993 podem ser prestados por vários especialistas. Isto é, não se faz 

necessário que somente uma pessoa disponha da técnica pretendida pela 

Administração, outros também podem dominá-la; no entanto todos eles a realizam 

com traço eminentemente subjetivo, em razão do que, repita-se, a inexigibilidade 

tem lugar pela falta de critérios objetivos para cotejá-los. 

15. Ou seja, a singularidade mencionada não se confunde 

com a exclusividade, pois não significa que outros não possam realizar o 

mesmo serviço. Isto é, são singulares, embora não sejam necessariamente 

únicos. Nota-se que no caso em tela, o serviço a ser prestado pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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empresa TTI SUCCESS INSIGHTS ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA se amolda perfeitamente nas necessidades da Administração, veja-se 

a justificativa apresentada no item 3.2 do PB (0470366): 

[...] 

Apesar de não ter a comprovação da exclusividade do produto, a empresa 

comprovou a exclusividade de comercialização do produto no Brasil,  conforme 

Carta de Exclusividade, entregue pela TTI americana, destinada ao Sr. Alexandre 

Fernandes Ribas o presidente da empresa TTI Success Insights do Brasil, qual, em 

uma tradução livre, expressa: 

 A quem interessar: 

Certifica-se que Alexandre Fernandes Ribas é o Distribuidor Mestre da TTI Success 

Insights. Alexandre Fernandes Ribas é o distribuidor exclusivo do Brasil e está 

autorizado a selecionar e distribuir avaliações de TTI nesta região. 

Outro fator que se tornou determinante, é a manutenção de uma base de dados 

com resultados das avaliações já realizadas em nosso regional, qualquer outro 

produto a ser adquirido comprometeria uma avaliação de equipes, posto que 

seria realizada por metodologias distintas, embora com a mesma nomenclatura. 

O histórico de relatórios criados em nosso regional nos permite identificar os 

comportamentos e interações de equipes inteiras, dado necessário à gestão de 

equipes, que seria comprometido pela aquisição de outras ferramentas de 

assessment. Considerando, pois, que os relatórios já utilizados atenderam 

perfeitamente ao seu objeto, esta Coordenadoria não vê razão para a aquisição 

de ferramentas de outra fonte. 

[...] 

16. A justificativa trazida no PB (0470366) é suficiente para 

demonstrar o traço singular do serviço a ser contratado, portanto satisfeito o 

segundo requisito. 

17. No atinente à Notória Especialização, esta é conceituada 

pelo próprio art. 25 da Lei n. 8.666/93, em seu parágrafo primeiro: 

Art. 25, § 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 

de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato. 

18.  a Justificativa apresentada pela unidade demandante no 

item 3.2 do PB (0470366) de igual maneira, também se mostra suficiente 

para a demonstração da notória especialização da empresa. 

19. Ademais, nota-se que estes requisitos têm objetivo de 

evitar contratações arbitrárias, nas quais o administrador público escolhe o 

profissional de acordo com suas preferências. 

20. Apesar de se tratar de hipóteses de inexigibilidade que 

pode ser contratada diretamente, a Lei n. 8.666/93 estabelece, também, a 

observância de alguns requisitos legais de caráter genérico aplicáveis a 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=490722&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1026d4a42ab99da5619ce2f84311491dd64958c1bc92d3df0899e7c6dc4bd5c3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=490722&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1026d4a42ab99da5619ce2f84311491dd64958c1bc92d3df0899e7c6dc4bd5c3
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todas as contratações diretas, quais sejam: a) a razão da escolha do 

fornecedor, b) a justificativa do preço. 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do 

art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 

justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta 

Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 

ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 

condição para a eficácia dos atos. 

[...] 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998). 

21. As exigências dos incisos I e IV são inaplicáveis ao caso 

em exame. Já a escolha do fornecedor e a justificativa do preço estão 

demonstradas de forma satisfatória pelas apresentações aos autos das 

Notas Fiscais (0463439, 0464766 e 0470065) todas com valores 

semelhantes aos ofertados ao nosso Regional, pelo qual atesta a 

vantajosidade da proposta da contratada e, quanto a razão da escolha do 

fornecedor vide item 18 deste opinativo. 

22. Registra-se que quanto ao preço, por se tratar de um 

serviço único, não foi possível a unidade demandante comparar os preços 

praticados pela empresa TTI SUCCESS INSIGHTS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA com os valores de mercado, posto que outros 

órgãos públicos não adquiriram os relatórios diretamente da TTI, quanto a 

comparação de preços com a iniciativa privada também é inviável, por 

questões legais. 

23. Com relação a minuta de Carta-Contrato 

(evento 0475472), em análise formal aos seus termos, percebe-se que o 

referido instrumento se encontra em conformidade com as regras da Lei nº 

8.666/93, atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua 

aplicação. Contudo esta AJDG, sugere o seguinte ajuste para melhor 

adequação do documento: 

 Na fundamentação contida no cabeçalho, incluir o art. 25, II c/c art. 

13, II; 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=483634&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cf8ae1516297af2c79d3a3c47586469db9f9f92d0328eaa1ac36cc46d83bc415
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III – CONCLUSÃO 

24. Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, 

esta Assessoria Jurídica conclui pela possibilidade da contratação direta da 

empresa TTI SUCCESS INSIGHTS ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA, CNPJ 18.805.873/0001-37, para fornecer os Relatórios DISC para 

Gestão de Pessoas, com fundamento no art. 25, caput, inc. II c/c art. 13, 

inc. II da Lei de Licitações e Contratos. 

25. Por sua vez, o PB COEDE (0470366) contém os 

elementos mínimos previstos no inciso IX do artigo 6º da Lei 8.666/93, 

razão pela qual pode ser levado à aprovação da autoridade 

competente, para cumprimento do disposto no inciso I do § 2º do art. 7º do 

referido diploma legal. 

26. Para cumprimento do art. 38, parágrafo único, da Lei n. 

8.666/93, esta Assessoria Jurídica APROVA os termos da minuta de 

Carta-Contrato (0475472) estando este instrumento apto a desencadear a 

fase externa do certame competitivo, atendida a observação constante no 

tópico 23 deste opinativo. 

27. Alerta-se, ainda, para a necessária ratificação da 

despesa pela autoridade competente e publicação na imprensa oficial, 

no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos, nos 

termos do art. 26 da Lei 8.666/93. 

À consideração da autoridade superior.  

 

 
Documento assinado eletronicamente por Camila Trindade da Silva, Estagiário, em 

13/11/2019, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE ARAÚJO LIMA DA 

SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 13/11/2019, às 15:47, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0001994-40.2019.6.22.8000 

INTERESSADO: COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 
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ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecer serviços de 

geração de relatórios de perfil comportamental  

DESPACHO Nº 5892 / 2019 - PRES/DG/GABDG 

  

Trata-se de procedimento administrativo iniciado pela 

Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento com vistas a contratação 

direta da empresa TTI SUCCESS INSIGHTS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 18.805.873/0001-37, com vista a fornecer 

os serviços de geração de relatórios de perfil comportamental DISC e 

variantes de análise de motivadores, competências, valores pessoais 

e inteligência emocional, para o cumprimento da Política de Gestão do 

Clima Organizacional deste Tribunal (0441318).  

A COEDE elaborou o Projeto Básico 0470366 para a 

contratação. Dimensionou o valor da contratação em R$ 49.960,00 

(quarenta e nove mil novecentos e sessenta reais), conforme item 4 do 

referido PB.  

Para instruir os autos, foram juntadas certidões negativas do 

FGTS, Receita Federal, Justiça Trabalhista e CNJ, como prova 

de idoneidade e regularidade fiscal e trabalhista da proponente 

(0472369, 0472371, 0472372 e 0472378). 

Em análise do Projeto Básico, a COMAP concluiu por sua 

regularidade, por se encontrar em consonância com as normas gerais de 

contratações estabelecidas pelos artigos 6º, inciso IX, e 7º, § 2º, da Lei 

nº 8.666/93 e da IN nº 04/2008 do TRE/RO; pela contratação direta com 

inexigibilidade de licitação e se manifestou pela adjudicação do objeto à 

proponente (0472650).  

Juntou-se aos autos Programação Orçamentária 0473413 no 

valor de R$ 49.960,00 para custear a despesa, tendo a COFC informado que 

esta está adequada e compatível à LOA, PPA e LDO referentes a este 

exercício financeiro.  

A AJDG opinou, em síntese, pela possibilidade da 

contratação direta da empresa TTI Success Insights Assessoria Empresarial 

LTDA; pela regularidade do projeto básico; e pela aprovação dos termos da 

minuta de carta-contrato 0477093, estando o instrumento apto a produzir os 

efeitos desejados (0476027 e 0477095). 

A SAOFC, com fulcro no art. 57, inciso IX, da Resolução 

TRE/RO nº 06/2015, reconheceu a situação de inexigibilidade de licitação e 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=461086&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=45664f5d30cceda2ee1c37d1e0fce9fb5d1d8b1c8e40460a1be6b1e4cb0f584a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=490722&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1026d4a42ab99da5619ce2f84311491dd64958c1bc92d3df0899e7c6dc4bd5c3
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

se manifestou pela aprovação do projeto básico; autorização da despesa; 

contratação direta da referida empresa; pela ratificação da despesa e 

publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição 

de eficácia dos atos, em respeito a dispositivo da Lei Geral de Licitações e 

Contratos (0477767).  

O processo foi devidamente instruído e a documentação 

carreada aos autos preenchem os requisitos técnicos e legais. Como bem 

explanado pela Assessoria Jurídica, a contratação pretendida poderá ser 

processada de forma direta, por inexigibilidade de licitação, com amparo 

no art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93.  

Compulsando os autos, verifico que a pretensa contratação 

se adequa ao disposto no inciso II do art. 13 da Lei n. 8.666/93, por trata-se 

de serviço técnico especializado de pareceres, perícias e avaliações em 

geral, que visa contratar serviços de geração de relatórios de perfil 

comportamental DISC e variantes de análise de motivadores, competências, 

valores pessoais e inteligência emocional, que oferecem apoio aos processos 

de coaching interno, alinhamentos de equipes, mapeamento de 

competências comportamentais, seleção interna, desenvolvimento de 

lideranças e outras ações de Recursos Humanos, necessários ao 

cumprimento da Política de Gestão do Clima Organizacional deste 

Tribunal.  

No que se refere a natureza singular do serviço a ser 

prestado, a justificativa trazida no PB 0470366 é suficiente para demonstrá-

la, portanto satisfeito este requisito.  

Quanto à notória especialização da empresa, a justificativa 

apresentada pela unidade demandante no item 3.2 do PB também se mostra 

suficiente para a sua demonstração.  

A escolha do fornecedor e a justificativa do preço estão 

demonstradas de forma satisfatória pelas Notas Fiscais acostadas aos 

autos (0463439, 0464766 e 0470065), todas com valores semelhantes aos 

ofertados a este Tribunal.  

Ademais, a referida empresa apresenta sua regularidade 

fiscal e trabalhista, como se verifica nos documentos juntados nos 

eventos 0472369, 0472371,0472372 e 0472378, estando este requisito 

igualmente preenchido.  

Pelo exposto, com base nas atribuições conferidas pela Portaria GP 

nº 66/2018, esta Diretora-Geral RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação 

prevista no art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e, por conseguinte:  
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1. Aprova o Projeto Básico COEDE 0470366, pois possui 

os elementos mínimos essenciais definidos no Inc. IX do art. 6º c/c inc. I do 

§2º e §9º ambos do art. 7º da Lei n. 8.666/93; 

2. Autoriza a despesa de forma direta, por 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no Inc. II do art. 25 da Lei n. 

8.666/93; 

3. Adjudica o objeto à empresa TTI Success Insights 

Assessoria Empresarial Ltda. e autoriza a emissão de Nota de 

Empenho em favor da referida empresa, no valor de R$ 49.960,00 

(quarenta e nove mil novecentos e sessenta reais);  

4. Determina a publicação da ratificação da 

inexigibilidade na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como 

condição de eficácia dos atos, em respeito ao art. 26 da Lei nº 8.666/93. 

Ademais, frisa-se que deverá haver atualização prévia dos 

documentos de habilitação antes da efetivação da contratação, em atenção 

à observação inserta na Manifestação 0477767.  

À SAOFC para continuidade das ações visando 

a contratação pretendida. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral, 

em 21/11/2019, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 

Espécie: Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 8.666/93 e termos da Decisão TCU n. 

1.336/2006 – Plenário. Carta-Contrato n. 25/2019/TRE-RO, assinada em 

04/12/2019. Contratada: TTI SUCCESS INSIGHTS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 18.805.873/0001-37. Objeto: Prestação 

de serviços de geração de diversos relatórios de perfil comportamental 

DISC e variantes de análise de motivadores, competências, valores pessoais 
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e inteligência emocional e outras ações de Recursos Humanos, necessários 

às atividades do TRE-RO. Fundamento legal para contratação: Art. 25, II 

c/c art. 13, II, da Lei n. 8.666/93. Valor: R$ 49.960,00. Vigência: 12 (doze) 

meses, a contar de 04/12/2019, não podendo ser prorrogada. Justificativa: 

Aquisição de Relatórios DISC necessários ao cumprimento da Política de 

Gestão do Clima Organizacional do TRE-RO. Declaração de 

Inexigibilidade: Parecer Jurídico nº. 0476027/2019 - PRES/DG/AJDG, em 

13/11/2019, por CAMILA TRINDADE DA SILVA, Estagiária, ratificada 

por MARISA LEONARDO DE ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessora 

Jurídica, CPF 716.688.707-97. Ato de autorização da despesa e de 

Ratificação de Inexigibilidade de Licitação: Despacho nº. 5892/2019- 

PRES/DG/GABDG, de 21/11/2019, por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, 

Diretora-Geral do TRE-RO, CPF n. 475.106.849-00. Processo: SEI nº. 

0001994-40.2019.6.22.8000. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico Judiciário, em 

04/12/2019, às 13:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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EXTRATO DE CARTA-CONTRATO 

Espécie: Extrato da Carta-Contrato 05/2019/TRE-RO, assinada em 

04/12/2019. Contratada: TTI SUCCESS INSIGHTS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 18.805.873/0001-37. Objeto:Prestação 

de serviços de geração de diversos relatórios de perfil comportamental 

DISC e variantes de análise de motivadores, competências, valores pessoais 

e inteligência emocional e outras ações de Recursos Humanos, necessários 

às atividades do TRE-RO. Vigência: 12 meses, a contar de 04/12/2019, não 

podendo ser prorrogada. Fundamento Legal: Contratação direta por 

inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, II c/c art. 13, II, da Lei n. 

8.666/93. Valor: R$ 49.960,00. Programa de Trabalho: 

02122057020GP0011, Elemento de Despesa 33.90.39-05, Nota de 

Empenho: 2 2019NE000923, de 02/12/2019. Signatários: pelo Contratante, 

a Senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral do TRE-RO, e, 
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pela Contratada, o Senhor ALEXANDRE FERNANDES RIBAS. Ato de 

Autorização da Despesa e de Ratificação da Inexigibilidade de Licitação: 

Despacho nº 5892/2019- PRES/DG/GABDG, de 21/11/2019. Processo SEI 

nº 0001994-40.2019.6.22.8000. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico Judiciário, em 

04/12/2019, às 13:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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